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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 06/2022 

 

Assunto: Análise do atendimento à Nota Técnica CT-GRSA n° 16/2021 e Deliberação CIF n° 

544, de 22 de outubro de 2021, acerca das ações descritas pela Fundação Renova no documento 

intitulado “Revitalização da Cachoeira Camargos: Consolidação das Ações de Manejo e 

Monitoramento” e ao “Projeto Detalhado As Is da Obra Finalizada”. 

 

1. INTRODUÇÃO 

A Cachoeira Camargos é considerada uma importante área de lazer da comunidade e 

atrativo turístico da região. Localizada a cerca de 400 m da sede do distrito de Camargos, no 

município de Mariana (MG), foi inviabilizada para banho devido a onda de rejeitos proveniente 

do rompimento da barragem de Fundão.  

A partir de exigências da comunidade, bem como as solicitações do órgão ambiental 

licenciador (Suppri/Semad), a Fundação Renova realizou a revitalização da cachoeira por meio 

de alternativas de manejo para a remoção de rejeitos na região de seu poço principal, 

revegetação e melhoria no acesso para os visitantes, conforme descritas no relatório intitulado 

“Revitalização da Cachoeira Camargos: Consolidação das Ações de Manejo e Monitoramento” 

protocolado em 11 de novembro de 2020. 

As análises da CT-GRSA foram consolidadas na Nota Técnica CT-GRSA n° 16/20211, 

culminando na Deliberação CIF n° 5442, de 22 de outubro de 2021, a qual requisitou uma nova 

versão do Relatório Técnico supracitado, sem prejuízos aos pontos apresentados e aprovados 

na versão anterior, atendendo, para tanto, alguns requisitos mínimos que foram elencados na 

referida nota técnica. 

Em resposta, a Fundação Renova protocolou junto à CT-GRSA uma nova versão do 

relatório técnico “Revitalização da Cachoeira Camargos: Consolidação das Ações de Manejo e 

Monitoramento” e seu “Plano de Caracterização (Anexo E)” e, também, o “Projeto Detalhado 

As Is da Obra Finalizada”, os quais são objetos de análise desta nota técnica corrente. 

 
1
 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/cif-ct-grsa-nt-2021-16.pdf 

2
 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2021/cif-deliberacao-544-21.pdf 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/cif-ct-grsa-nt-2021-16.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2021/cif-deliberacao-544-21.pdf
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2. HISTÓRICO E CONTEXTUALIZAÇÃO  

Abaixo segue as principais tratativas realizadas acerca da revitalização da Cachoeira 

Camargos: 

Quadro 01: Histórico das principais tratativas realizadas acerca dos estudos para revitalização 

da Cachoeira Camargos 

Contagem Evento Data Contextualização 

I 
Ofício 

OFI.NII.082018.3725 
08/2018 

Elaboração do Projeto de Revitalização 

no âmbito da segunda versão do Plano 

de Manejo de Rejeitos dos Trechos 6 e 

7. 

II 
Nota Técnica CT-

GRSA 08/20183 
06/11/2018 

Aprova a segunda versão do Plano de 

Manejo de Rejeitos dos Trechos 6 e 7. 

III 
Deliberação CIF Nº 

2454 
30/11/2018 

Deliberou sobre a aprovação a 

implementação do Plano de Manejo de 

Rejeitos dos Trechos 6 e 7, com base na 

Nota Técnica CT-GRSA n° 08/2018 e 

no fluxo de gerenciamento e tomada de 

decisão estabelecido pela Deliberação 

CIF n° 86/2017.   

IV 
23º Reunião Ordinária 

da CT-GRSA5 
13/07/2018 

Apresentação das intervenções a serem 

realizadas na Cachoeira Camargos. A 

Fundação Renova informou que foram 

feitas algumas reuniões com a 

comunidade para alinhamento das 

demandas. A engenharia está 

desenvolvendo o projeto 

 
3
 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-REJEITOS/2018/cif-ct-grsa-nt-2018-08.pdf 

4
 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2018/cif-deliberacao-245.pdf.PDF 

5
 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2018/cif-ata-023-ro-ct-grsa.pdf 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-REJEITOS/2018/cif-ct-grsa-nt-2018-08.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2018/cif-deliberacao-245.pdf.PDF
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2018/cif-ata-023-ro-ct-grsa.pdf
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básico/conceitual com entrega prevista 

para final de Julho/2018. 

V 
Ofício 

OFI.NII.082018.3908 
23/08/2018 Protocolo do Projeto básico/conceitual. 

VI 
Ofício SEQ 4520-

106/2018/GJU 
17/09/2018 

Formulário de Caracterização do 

Empreendimento (FCE nº 

S163725/2018). 

VII 
26º Reunião Ordinária 

da CT-GRSA6 
05/10/2018 

A Fundação Renova informou sobre a 

demanda da comunidade em restaurar a 

cachoeira. Foi definido que será 

retirado todo o rejeito do poço 

impactado e revitalizado o entorno com 

a criação de uma praia artificial e 

melhorias da revegetação. Apresentou o 

cronograma previsto para revitalização 

da Cachoeira com previsão de término 

no final de 2019. A SEMAD sugeriu 

que o material retirado da cachoeira seja 

depositado na área de disposição da 

nova Bento Rodrigues, já licenciada. 

VIII 
Ofício SEQ 4520-

121/2018/GJU 
22/11/2018 

A Fundação Renova apresentou a 

documentação necessária para o 

processo para solicitação do 

Documento Autorizativo para 

Intervenção Ambiental (DAIA). 

IX 
 Ofício SEQ 4520-

122/2018/GJU 
22/11/2018 

Ofício solicitando o pedido de outorga 

para o desassoreamento e reconstituição 

da Cachoeira Camargos. 

 
6
 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2018/cif-ata-026-ro-ct-grsa.pdf 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2018/cif-ata-026-ro-ct-grsa.pdf
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X 

Ofício SUPPRI-

SURAM-SEMAD-

SISEMA Nº 243 de 

2018 

29/11/2018 

Resposta à solicitação de DAIA, 

requisitando informações 

complementares. 

XI 
Ofício SEQ 4520-

123/2018/GJU 
10/12/2018 

Enviou as informações complementares 

referente ao processo de DAIA. 

XII 

 30º Reunião 

Ordinária da CT-

GRSA7 

01/02/2019 

Apresentação do status dos projetos da 

Cachoeira.  Na oportunidade, o Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (Ibama) 

ressaltou as inadequações ambientais 

referentes às construções em áreas de 

APP, enquanto a CT-GRSA informou 

que o projeto seguia protocolado no IEF 

para avaliação da aderência da proposta 

à legislação ambiental. 

XIII 
Portaria de Outorga nº 

1102282 2019 
26/02/2019 

Concedida a outorga para a dragagem, 

limpeza ou desassoreamento de curso 

d’água, válida até 26/02/2024. 

XIV 
Ofício Nº 016 

2019/AAMA 
27/05/2019 

Prosseguindo o processo de obtenção 

do DAIA, foi realizado o primeiro 

pedido de Informação Complementar. 

XV 
Ofício OFI NII 

062019 6905 
02/07/2019 

A  Fundação Renova solicitou a 

suspensão temporária da análise para 

serem realizadas as devidas 

adequações, podendo assim, atender a 

legislação ambiental. 

 
7
 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/cif-ata-030-ro-ct-grsa2019.pdf 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/cif-ata-030-ro-ct-grsa2019.pdf
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XVI 
 Ofício Nº 020 

2019/AAMA 
09/07/2019 

Em resposta ao ofício anterior, o IEF 

não aceitou o pedido de suspensão e 

solicitou à Fundação Renova uma nova 

versão atualizada do projeto em um 

prazo de 30 dias. 

XVII 
Ofício OFI NII 

062019 6905-03 
08/08/2019 

O pedido de Informação Complementar 

iniciado em 27 de maio de 2019 foi 

integralmente atendido e finalizado. 

XVIII 
36º Reunião Ordinária 

da CT-GRSA8 
20/08/2019 

A Fundação Renova informou que o 

projeto para a Cachoeira Camargos 

apresentado inicialmente foi 

considerado inviável devido às 

restrições do Código Florestal, Lei 

Estadual 20.922/2013. Informou-se 

também que a comunidade já estava 

ciente da decisão.   

XIX 
Ofício 

OFI.NII.112019.8302 
06/11/2019 

A Fundação Renova encaminhou à CT-

GRSA os números de protocolos 

referentes às documentações entregues 

ao IEF. 

XX 
Ofício 

OFI.NII.122019.8527 
06/12/2019 

A Fundação Renova encaminhou o 

Documento Autorizativo para 

Intervenção Ambiental nº 0037880-D e 

o Certificado de Outorga Processo nº 

09505/2018. A conclusão do processo 

de obtenção do DAIA foi em 27 de 

novembro de 2019, tendo como 

vencimento 27 de novembro de 2021.   

 
8
 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2019/cif-ata-036-ro-ct-grsa.pdf 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2019/cif-ata-036-ro-ct-grsa.pdf
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XXI 
Ofício OFI NII 

022020 6905-11 
28/02/2020 

Solicita, à Secretaria de Meio Ambiente 

de Mariana e COMAR, a dispensa da 

licença para desassoreamento do curso 

d’água, sendo então atendida em 16 de 

março de 2020 e emitida pelo órgão a 

Certidão de Dispensa nº 25/2020. 

XXII 
41º Reunião Ordinária 

da CT-GRSA9 
30/02/2020 

Referente à execução e conclusão do 

projeto, foi informado pela Fundação 

Renova, que devido ao período 

chuvoso, as obras não poderiam ser 

iniciadas. Porém, já estava em 

andamento a contratação da empresa 

executora dos serviços de remoção de 

rejeito. Dessa forma, o novo projeto de 

revitalização foi apresentado para a 

comunidade no dia 28 de fevereiro de 

2020.  

XXIV 
47º Reunião Ordinária 

da CT-GRSA10 
18/08/2020 

A Fundação Renova apresentou o 

histórico completo do projeto até sua 

finalização. apresentando que foram 

removidos, ao todo, 68 toneladas de 

material, sendo posteriormente 

encaminhado para aterro sanitário 

devidamente licenciado, localizado na 

cidade de Betim (MG), de 

responsabilidade da empresa Essencis 

Soluções Ambientais S/A. Também foi 

indicado que a Fundação Renova 

executasse o monitoramento da 

qualidade da água desde dezembro de 

 
9
 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/cif-ata-041-ro-ct-grsa20.pdf 

10
 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2020/cif-ata-047-ro-ct-grsa20.pdf 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/cif-ata-041-ro-ct-grsa20.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2020/cif-ata-047-ro-ct-grsa20.pdf
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2018. Na oportunidade, a CT-GRSA 

ressaltou que o projeto de revitalização 

da Cachoeira Camargos encontra-se no 

âmbito da PG-23, portanto, as ações 

devem ser validadas pelo Comitê 

Interfederativo com respaldo desta 

Câmara Técnica. Definiu-se, portanto, 

por meio de encaminhamento, que a 

Fundação Renova formalize em 

documento todas as ações executadas 

para posterior avaliação da CT-GRSA e 

dos órgãos ambientais. 

XXV 
55º Reunião Ordinária 

da CT-GRSA11 
16/09/2021 

Apresentação minuta de Nota Técnica 

de Avaliação das ações descritas pela 

Fundação Renova no documento 

denominado “Revitalização da 

Cachoeira Camargos: Consolidação das 

Ações de Manejo e Monitoramento”. 

  

 

XXVII 
Ofício FR.2021.0250-

04 
08/10/2021 

Manifestação ao Item 6.2 – Pauta da 55ª 

Reunião Ordinária do CIF e Nota 

Técnica CT-GRSA nº 16/2021. 

XXVIII 
Deliberação CIF nº 

54412 
22/10/2021 

Deliberou sobre a aprovação das 

conclusões da Nota Técnica CT-GRSA 

nº 16/2021, com isso a Fundação 

Renova deverá apresentar à CT-GRSA, 

com cópia para a CT-Flor, uma nova 

versão do Relatório Técnico 

 
11

 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2021/cif-ata-055-ro-ct-grsa-21.pdf 
12

 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2021/cif-deliberacao-544-21.pdf 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/atas/2021/cif-ata-055-ro-ct-grsa-21.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2021/cif-deliberacao-544-21.pdf
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denominado “Revitalização da 

Cachoeira Camargos: Consolidação das 

Ações de Manejo e Monitoramento”, no 

prazo de 20 dias úteis, além disso o 

Plano de Caracterização (Anexo E) 

deverá ser revisado, no prazo de 20 dias 

úteis e entregue junto ao produto do 

item 2. Para cumprimento dos itens 2 e 

3, deverão ser observadas as 

considerações e apontamentos das 

Notas Técnicas: nº 

5/FEAM/GERAQ/2021 e nº 

8/IGAM/GEMOQ/2021.  

 

XXVI Ofício FR.2020.1353 11/11/2020 

Em resposta às solicitações da CT-

GRSA, a Fundação Renova emitiu o 

estudo “Revitalização da Cachoeira 

Camargos: Consolidação das Ações de 

Manejo e Monitoramento” cujo 

objetivo foi apresentar em detalhes 

todos os trâmites relacionados a 

revitalização da cachoeira, sejam eles 

nos âmbitos legais, nas ações de 

manejo, disposição do material retirado, 

os planos de monitoramento e 

caracterização.   

XXIX Ofício FR.2021.1894 23/11/2021 

Resposta aos itens 2 e 3 da Deliberação 

nº 544 e à Nota Técnica CT - GRSA nº. 

16/2021. 

A FR enviou o relatório em resposta à 

solicitação de uma nova versão do 

Relatório Técnico denominado 
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“Revitalização da Cachoeira Camargos: 

Consolidação das Ações de Manejo e 

Monitoramento”, atendendo aos Itens 

apresentados no Quadro 01: Síntese das 

requisições, da Nota Técnica CT-

GRSA nº 16/2021, considerada a 

retificação proposta pela Fundação para 

o item d) no Ofício FR.2021.0250-04, 

utilizando o método da EPA 3051A 

para Mercúrio e 3050B para os demais, 

conforme a CONAMA nº 454/12. Além 

do relatório, a FR enviou também o 

Plano de Caracterização revisado. 

XXX Ofício FR.2021.0250 15/02/2022 

Manifestação ao Item 6.2 – Pauta da 55ª 

RO do CIF e Nota Técnica CT-GRSA 

nº 16/2021 por meio de protocolo do 

“Projeto Detalhado AS IS da Obra 

Finalizada da Cachoeira Camargos”. 

 

4. ANÁLISE DA CT-GRSA 

Em atendimento às requisições elencadas na Nota Técnica CT-GRSA  n° 16/2021 e, 

consequentemente, em atendimento à Deliberação CIF n° 544, de 22 de outubro de 2021, a 

Fundação Renova protocolou a nova versão do relatório intitulado “Revitalização da Cachoeira 

Camargos: Consolidação das Ações de Manejo e Monitoramento” e seu “Plano de 

Caracterização da Qualidade do Solo, Sedimento e Água Superficial da região da Cachoeira 

Camargos após execução do Projeto de Revitalização”, datados de 23/11/2021 e elaborados 

pela consultoria SRK Consulting. A Fundação Renova também protocolou o documento 

“Projeto Detalhado As Is da Obra Finalizada”, datado de 15/02/2022 e elaborado pela 

Emflortec Engenharia.  

Os relatórios foram encaminhados à Diretoria de Operações e Eventos Críticos (DMEC) 

do Instituto Mineiro de Gestão das Águas (Igam) e à Gerência da Qualidade do Solo e Áreas 
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Contaminadas (Geraq) da Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam), para parecer técnico 

dos setores pertencentes aos órgãos que compõem o Sistema Estadual de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos (Sisema) do Estado de Minas Gerais, os quais possuem competência técnica 

e legal na temática. As manifestações foram reportadas respectivamente à CT-GRSA por meio 

dos documentos, a saber: Memorando. IGAM/GEMOQ.nº 46/2022 (Anexo 1) e Nota Técnica 

nº 1/FEAM/GERAQ/2022 (Anexo 2), contribuindo para a elaboração desta presente nota 

técnica. 

Face aos pareceres técnicos transcritos, pôde-se obter uma melhor tomada de decisão 

por parte da CT-GRSA no que concerne à revitalização da Cachoeira Camargos, de modo a 

complementar e auxiliar tecnicamente o posicionamento aqui exarado.  

Cabe destacar a necessidade da Fundação Renova atender a Deliberação CIF nº 25, de 

20 de setembro de 201613, a qual define os arquivos que obrigatoriamente devem acompanhar 

as entregas de documentos. 

4.1 Caracterização Inicial da Cachoeira Camargos 

No que concerne ao tópico de caracterização inicial da cachoeira camargos e, em alusão 

ao Memorando.IGAM/GEMOQ.nº 46/2022, destaca-se a divergência na delimitação da área 

afetada pelo rejeito, apresentada na Figura 3.1: Pontos de monitoramento da Caracterização 

Pós intervenção, do Relatório Técnico de Caracterização da Área e a Figura 6.1: Pontos de 

monitoramento do Memorando Técnico do Plano de Caracterização, a qual demonstra que a 

delimitação da área impactada ficou prejudicada no momento da sua caracterização. Salienta-

se que foi implantado um novo ponto fora da área impactada pelo material/sedimentos, 

conforme requisitado na Nota Técnica CT-GRSA n° 16/2021, para servir como ponto de 

referência para o acompanhamento dos resultados e da efetividade das ações de recuperação da 

área.  

No contexto de análise dos dados apresentados, no que se refere a consolidação das 

ações de manejo e monitoramento da Cachoeira Camargos, considera-se a afirmação posta na 

Nota Técnica nº 1/FEAM/GERAQ/2022: 

“Acerca dos dados apresentados, cumpre inicialmente esclarecer que 

não constam, no referido documento, os laudos, cadeias de custódia e 

 
13

 https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/cif-2016-09-20-deliberacao_25.pdf  

https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/cif-2016-09-20-deliberacao_25.pdf
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checklist de recebimento das amostras de forma a validar as 

informações apresentadas pela consultoria para todas as matrizes 

avaliadas. Sobre a caracterização do rejeito removido, não foi 

apresentado o laudo da análise segundo a NBR 10004. O projeto 

conceitual foi apresentado no documento, contudo não consta o projeto 

executivo da intervenção, bem como o relatório As Built da finalização 

do serviço executado. Não obstante, cumpre esclarecer ainda sobre o 

descomissionamento dos diques de contenção implantados quando da 

intervenção.”. 

A partir do posicionamento exarado e, reiterando a requisição posta na Nota Técnica 

anterior, a CT-GRSA entende que é necessária a apresentação do laudo de análise do material 

segundo a NBR 10004, como também os laudos, cadeias de custódia e checklist de recebimento 

das amostras após a intervenção. Ademais, não há mais recomendações sobre essa temática.  

 

4.2 Memorando Técnico do Plano de Caracterização de Solos, Sedimentos e Água 

Superficial após execução do Projeto de Revitalização 

O Plano de Caracterização de Solos, Sedimentos e Água Superficial da região da 

Cachoeira Camargos abarca a área do poço da cachoeira e seu entorno, após a execução do 

projeto de revitalização.  

No que corresponde ao plano de amostragem, faz-se menção à Nota Técnica nº 

1/FEAM/GERAQ/2022, a qual reitera a Nota Técnica anterior: 

“No que diz respeito ao Plano de Caracterização, entende-se que os 

métodos de amostragem para solo atendem ao preconizado pelas 

normas orientadoras, contudo não constam informações sobre o método 

de amostragem de sedimento, acerca do qual entende-se que esse será 

definido a partir das condições de campo. Sobre a amostragem de água 

superficial, considera-se pertinente a análise dos parâmetros 

anteriormente abordados (químicos, físicos e biológicos), não limitada 

aos metais totais e dissolvidos. Não se faz óbice quanto ao número de 

pontos de amostragem proposto no plano.” 

 

A partir da análise do novo plano de amostragem proposto, a CT-GRSA verificou que 

o mesmo incorporou as solicitações quanto à ampliação dos parâmetros de amostragem de água 

superficial e execução de mais de uma campanha de amostragem. Entretanto, para a matriz 

solo, não se considera necessária a execução de campanhas trimestrais. Portanto, a CT-GRSA 
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entende como suficiente a realização de apenas duas campanhas, uma no período seco e outra 

no chuvoso, conforme já abordado na Nota Técnica anterior.  

Cabe destacar ainda, que sobre a matriz solo, a CT-GRSA solicita a previsão de uma 

amostragem multi-incremento, visando avaliar a área como um todo, dividindo-a em Unidades 

de Decisão (UD), de forma a melhor direcionar os pontos para a amostragem discreta na UD 

em que as concentrações superarem o VI agrícola previsto na DN Conjunta COPAM-CERH 

02/2010. Outrossim, reforça-se aqui que não se faz óbice ao número de pontos selecionados, 

entretanto, entende-se que os mesmos carecem de justificativa técnica acerca da sua localização.  

Além disso, a CT-GRSA sugere a utilização do limite de sólidos em suspensão totais 

estabelecido na Deliberação Normativa nº 01/2008, tendo em vista que não há limite legal para 

esse parâmetro na Resolução Conama nº 357/2005 a ser utilizado no estudo.  

 

4.3 Projeto Detalhado As Is  da Obra Finalizada 

A Nota Técnica CT-GRSA nº 16/2021, a partir da análise do Relatório de Revitalização 

da Cachoeira Camargos, trouxe a necessidade de apresentação do projeto executivo de 

intervenção, bem como o relatório “As built” da obra finalizada, que não foi apresentado no 

Relatório. No entanto, devido a falta de informações robustas e de registros necessários, o“As 

built” não foi executado logo após a obra, de acordo com as justificativas da Fundação Renova 

no ato da apresentação e aprovação da referida Nota Técnica na 55ª Reunião Ordinária da CT-

GRSA. Sendo assim, ficou acordado a entrega do “As Is” da obra finalizada, que trata da 

apresentação de como ficaram as obras e ações da área. Para tanto, a entrega do “As Is” 

realizada pela Fundação Renova, em substituição ao “As Built”, foi considerada tecnicamente 

satisfatória. 
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5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Acerca da revitalização da Cachoeira Camargos e em análise à nova versão do 

“Relatório Técnico Cachoeira Camargos”, do “Memorando Técnico do Plano de 

Caracterização” e à entrega do “Relatório As Is da Obra Finalizada” encaminhados pela 

Fundação Renova, foi elaborada a presente Nota Técnica com objetivo de manifestar quanto ao 

cumprimento das requisições postas na Nota Técnica CT-GRSA nº 16/2021 e, 

consequentemente, na Deliberação CIF nº 544/2021. 

Quanto a entrega do “As Is” realizada pela Fundação Renova, em substituição ao “As 

Built”, foi considerada tecnicamente satisfatória.  

Cabe destacar a necessidade da Fundação Renova atender a Deliberação CIF nº 25, de 

20 de setembro de 2016, a qual define os arquivos que obrigatoriamente devem acompanhar as 

entregas de documentos. 

Em consonância com as análises técnicas, concluiu-se, dentre outros pontos, que não 

houve o atendimento integral das requisições da Nota Técnica CT-GRSA nº 16/2021 e, 

consequentemente, à Deliberação CIF nº 544, de 22 de outubro de 2021. Deste modo, a CT-

GRSA requer que os pontos levantados no item 4 deste documento sejam atendidos conforme 

solicitado, bem como, conforme consolidado no Quadro 02: Síntese das requisições. 

No mais, no que compete à CT-GRSA, não há ações adicionais para revitalização da 

Cachoeira Camargos além dos monitoramentos de qualidade do solo e da água, o primeiro, a 

fim de verificar o comportamento e estabilidade do material na área, e, em relação ao 

monitoramento da qualidade da água, este deverá ser continuado e encaminhado à vigilância 

sanitária municipal para verificação da balneabilidade e adoção de medidas no âmbito das 

competências desta.  
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Quadro 02: Síntese das Requisições 

ID Descrição Prazo 

1 

Manutenção do monitoramento da qualidade do 

solo com as adequações requisitadas, a saber: 

 

a) Apresentar laudo de análise do rejeito 

removido, segundo a NBR 10004. 

b) Apresentar laudos, cadeias de custódia e 

checklist de recebimento das amostras após 

intervenção. 

c) Prever amostragem multi-incremento, 

visando avaliar a área como um todo, dividindo-a em 

Unidades de Decisão, de forma a melhor direcionar 

os pontos para a amostragem discreta na UD em que 

as concentrações superarem o VI agrícola previsto na 

DN Conjunta COPAM-CERH 02/2010.  

Itens a e b - 30 dias a 

partir da deliberação do 

CIF. 

Item c - Já constar no 

relatório da próxima 

campanha de 

monitoramento.  

2 

Manutenção do monitoramento da qualidade da 

água com as adequações requisitadas, a saber: 

 

a) Utilizar o limite de sólidos em suspensão 

totais estabelecido na Deliberação Normativa 

nº 01/2008; 

b) Envio de cópia à CT-GRSA; 

c) Envio de cópia à vigilância sanitária 

municipal, para adoção das providências no 

âmbito das competências deste órgão. 

Já constar no relatório da 

próxima campanha de 

monitoramento.  
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Belo Horizonte, 17 de maio de 2022. 
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Anexo 1: Memorando.IGAM/GEMOQ.nº 46/2022 
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Anexo 2: Nota Técnica nº 1/FEAM/GERAQ/2022 
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